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Assinatura Trimestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 291,97

Assinatura Semestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 556,13

Assinatura Anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 1.059,30

Rua da Mooca,1.921 - CEP 03103-902 - Fone (PABX) 2799-9800

Indicadores Econômicos Municipais

(válidos para o exercício de 2011)

1)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFIR, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória n.º 1973-67, de 26/10/00) por  . . . R$ 2,1407

2)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFM, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . R$ 102,02

3)  IPTU LANÇADO EM UFIR
- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória 1973-67, de 26/10/00) por.. . . . R$ 1,0641

4)  IPTU LANÇADO EM UFM
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . . R$ 50,71

5)IPTU – Relativo a 1990 – (Fator de correção para pagamento em R$ em 2011) . . . . . . . . . . . . . . .132.337,6783

6) IPTU – Relativo a 1991 – (Fator de correção para pagamento em R$ em 2011). . . . . . . . . . . . . . . .19.619,0885

7) IPTU – Relativo a 1992 – (Fator de correção para pagamento em R$ em 2011). . . . . . . . . . . . . . . . 4.375,5295

8) IPCA acumulado de janeiro a dezembro de 2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,91%
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cação de Produtividade Fiscal integrará os proventos na 
seguinte conformidade:
I -  aos que se aposentarem com fundamento no art. 40, 

§ 1º, inciso III, da Constituição Federal e no art. 2º da 
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003: na forma prevista no § 1º do art. 16 da Lei n° 
9.480, de 8 de junho de 1982;

II -  aos que se aposentarem com proventos integrais: a 
média aritmética simples da pontuação obtida até o 
mês imediatamente anterior à aposentadoria.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos 
legatários e pensionistas dos servidores por ele alcan-
çados.”

“Art. 4º-A. Aos Agentes Vistores que vierem a se apo-
sentar voluntariamente no prazo de 5 (cinco) anos, con-
tados da data da publicação desta lei, a Gratificação de 
Produtividade Fiscal integrará os proventos na seguinte 
conformidade:
I -  aos que se aposentarem com fundamento no art. 

40, § 1º, inciso III, da Constituição Federal e no 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003: na forma prevista no pará-
grafo único do art. 10 da Lei n° 10.224, de 15 de 
dezembro de 1986;

II -  aos que se aposentarem com proventos inte-
grais: a média aritmética simples da pontuação 
obtida até o mês imediatamente anterior à apo-
sentadoria.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se 
aos legatários e pensionistas dos servidores por ele 
alcançados.”(NR)

CAPÍTULO VII
DA ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 14.876, DE 2009
Art. 18. Os arts. 7º e 10 da Lei nº 14.876, de 5 de janeiro de 
2009, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7º. As disposições do “caput” e § 1º do art. 72, 
dos §§ 1º e 2º do art. 81 e do art. 102, todos da Lei 
nº 14.713, de 2008, na redação conferida pelo art. 5º 
desta lei, aplicam-se a partir de 1º de janeiro de 2008, 
data prevista no § 1º do art. 51 da referida lei, obser-
vado o disposto em seu art. 52, § 2º.”(NR)

“Art. 10. Os servidores abrangidos pelas disposições 
dos §§ 1º e 2º do art. 81 da Lei nº 14.713, de 2008, na 
redação conferida pelo art. 5º desta lei, poderão rea-
lizar a opção prevista no “caput” do referido artigo, no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da 
publicação desta lei.”(NR)

CAPÍTULO VIII
DA ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 15.159, DE 2010
Art. 19. O § 4º do art. 7º da Lei nº 15.159, de 14 de maio de 
2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º. ....................................................
§ 4º. Aos servidores que vierem a se aposentar volunta-
riamente no prazo de 5 (cinco) anos, contados da data 
da publicação desta lei, a Gratificação por Desempenho 
de Atividade Social integrará os proventos na seguinte 
conformidade:
I -  aos que se aposentarem com fundamento no art. 40, 

§ 1º, inciso III, da Constituição Federal e no art. 2º da 
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003: na forma prevista nos §§ 1º e 2º;

II -  aos que se aposentarem com proventos integrais:
a)  durante o período que preceder a edição do decreto 

a que se refere o § 1º do art. 2º desta lei: aplica-se o 
disposto no § 3º deste artigo;

b)  após a edição do decreto a que se refere o § 1º 
do art. 2º desta lei: a média aritmética simples 
de todos os valores percebidos de acordo com as 
regras que vierem a ser estabelecidas no referido 
decreto, até o mês imediatamente anterior à 
aposentadoria.

...................................................................”(NR)

CAPÍTULO IX
DA OPÇÃO DOS SERVIDORES NÃO INTEGRADOS NOS PLANOS 
DE CARREIRAS INSTITUÍDOS A PARTIR DE 2003
Art. 20. Fica reaberto por mais 120 (cento e vinte) dias, a 
contar da data da publicação desta lei, o prazo de opção 
para os servidores abrangidos pelas Leis nº 13.652, de 2003, 
nº 13.748, de 2004, nº 13.768, de 23 de janeiro de 2004, nº 
14.591, de 13 de novembro de 2007, nºs 14.712 e 14.713, 
ambas de 4 de abril de 2008, observados os critérios, as 
condições e a datas-limite de contagem de tempo previstos 
nas respectivas leis.
§ 1º. Realizada a opção de que trata este artigo, a integração 
nos respectivos planos será definitiva.
§ 2º. A integração de que trata o § 1º deste artigo não 
gerará efeitos retroativos de qualquer ordem, inclusive 
pecuniários.
§ 3º. A integração dos servidores de que trata este artigo, bem 
como a fixação de vencimentos, produzirão efeitos a partir do 
primeiro dia do mês do cadastramento do ato.
§ 4º. Os atos necessários à implementação das opções e inte-
grações previstas neste artigo serão realizados por Comissão 
Intersecretarial Especial, vinculada ao Departamento de Re-
cursos Humanos, da Coordenadoria de Gestão de Pessoas, da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, 
cuja composição será definida pelo Diretor do referido Depar-
tamento.
§ 5º. O disposto neste artigo aplica-se aos admitidos nos termos 
da Lei nº 9.160, de 1980.

CAPÍTULO X
DA REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

Art. 21. Em cumprimento ao disposto no inciso X do art. 37 da 
Constituição Federal e na forma prevista no art. 1º da Lei nº 
13.303, de 18 de janeiro de 2002, os padrões e referências de 
vencimento do funcionalismo público municipal ficam reajus-
tados na seguinte conformidade:
I -  a partir de 1º de maio de 2009, em 0,01% (um centésimo 

por cento);
II -  a partir de 1º de maio de 2010, em 0,01% (um centésimo 

por cento).
Parágrafo único. O Executivo divulgará, mediante decreto es-
pecífico, os novos valores decorrentes dos reajustes previstos 
neste artigo.

Art. 22. Nos termos do art. 5º da Lei n° 13.303, de 2002, ficam 
reajustados, nos mesmos percentuais e bases estabelecidos no 
art. 21 desta lei:
I -  os valores mensais das funções gratificadas, do salário-

família e do salário-esposa;
II -  o valor da menor remuneração bruta fixado na conformi-

dade da legislação específica;
III - os proventos dos inativos;
IV -  as pensões disciplinadas pelo Decreto-lei nº 289, de 7 de 

junho de 1945, e as pensões vitalícias pagas pela Prefei-
tura, observada a legislação pertinente;

V -  os vencimentos dos servidores regidos pelas Leis nº 9.160, 
de 1980, nº 9.168, de 4 de dezembro de 1980, e nº 10.793, 
de 1989;

VI -  os vencimentos dos servidores e os proventos dos aposen-
tados das Autarquias Municipais, regidos pela Lei nº 8.989, 
de 29 de outubro de 1979;

VII -  as pensões a cargo do Instituto de Previdência Municipal 
de São Paulo - IPREM, nos termos da Lei nº 13.973, de 
2005, devidas aos beneficiários de servidores falecidos até 
30 de abril de 2009;

VIII -  a parcela tornada permanente nos termos do art. 2º da Lei 
nº 13.400, de 1º de agosto de 2002.

Art. 23. O reajuste anual de que trata o art. 21 desta lei aplica-
se aos empregados públicos das Autarquias e das Fundações 
Municipais regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT.
Parágrafo único. O reajuste de que trata o “caput” deste artigo 
será concedido a título de antecipação de eventual reajuste 
compulsório fixado na legislação federal e com ele será com-
pensado.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 24. As disposições do § 2º do art. 3º desta lei serão obser-
vadas na apuração da Gratificação de Desempenho prevista nas 
Leis nº 14.600, de 2007, e legislação subsequente, nº 14.873, de 
5 de janeiro de 2009, e nº 15.159, de 2010.
Art. 25. Os proventos de aposentadoria, as pensões e os le-
gados, aos quais se aplica a garantia constitucional da pari-
dade, serão revistos de acordo com as disposições do inciso II 
do § 4º do art. 7º da Lei nº 14.600, de 2007, na redação confe-
rida pelo art. 15 desta lei, bem como do inciso II do art. 2º-A e 
do inciso II do art. 4º-A, ambos da Lei nº 14.715, de 2008, a ela 
acrescidos pelo art. 17 desta lei.

Art. 26. A partir da publicação desta lei, fica vedada a con-
cessão da Gratificação Especial pela Prestação de Serviços 
Assistenciais em Saúde, prevista na Lei nº 11.716, de 1995, 
e legislação subsequente, aos integrantes da carreira de Pro-
curador do Município, do Quadro da Procuradoria Geral do 
Município, e de Auditor-Fiscal Tributário Municipal, do Quadro 
dos Profissionais da Fiscalização, lotados na Secretaria Muni-
cipal da Saúde.
Art. 27. A partir da publicação desta lei, fica cessado, para os 
servidores optantes pelas novas Escalas de Padrões de Venci-
mentos instituídas pela Lei nº 14.712, de 2008, o pagamento da 
Gratificação Especial pela Prestação de Serviços em Unidades 
Assistenciais de Saúde, na conformidade do art. 118 da Lei nº 
13.652, de 2003.
Parágrafo único. Em decorrência do disposto no “caput” deste 
artigo, os servidores optantes poderão desistir da opção reali-
zada nos termos do § 2º do art. 9º e do § 2º do art. 21, ambos 
da Lei nº 14.712, de 2008.

Art. 28. As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 29. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2009, em relação ao 
inciso I do art. 21, e a 1º de maio de 2010, em relação ao inciso 
II do art. 21.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de março 
de 2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 25 de março 
de 2011.

LEI Nº 15.365, DE 25 DE MARÇO DE 2011

(Projeto de Lei nº 340/10, do Executivo, aprovado na 
forma de Substitutivo do Legislativo)

Dispõe sobre a criação de funções gratifi-
cadas no Quadro da Guarda Civil Metro-
politana - QGC; estende a gratificação pela 
execução de trabalho técnico de utilidade 
para o serviço público, prevista na Lei nº 
13.678, de 4 de dezembro de 2003, aos 
servidores que especifica; reabre o prazo de 
opção previsto no art. 22 da Lei nº 13.768, 

de 26 de janeiro de 2004.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 23 de março de 2011, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Ficam criadas, no Quadro da Guarda Civil Metropolitana 
- QGC, as funções gratificadas constantes do Anexo I desta 
lei, no qual se discriminam quantidades, símbolos, formas de 
designação e lotação.
Parágrafo único. Os integrantes da carreira designados para 
as funções gratificadas ora criadas deverão possuir Curso de 
Comando, a ser realizado ou referendado pelo Centro de For-
mação em Segurança Urbana, observado o seguinte:
I - o Curso de Comando será disciplinado em decreto;
II -  o Curso de Comando será exigido a partir do segundo ano 

de vigência desta lei.

Art. 2º. Os cargos em comissão constantes da coluna “Situação 
Atual” do Anexo II desta lei ficam transferidos do Quadro 
dos Profissionais da Administração, a que se refere a Lei nº 
11.511, de 19 de abril de 1994, para o Quadro da Guarda Civil 
Metropolitana, e transformados em função gratificada, na 
conformidade da coluna “Situação Nova” do mesmo Anexo, 
no qual se discriminam as denominações, símbolos e formas 
de designação.
Parágrafo único. Os integrantes da carreira designados 
para as funções gratificadas de Coordenador e Diretor de 
que trata o “caput” deste artigo deverão possuir o Curso 
de Comando a que alude o parágrafo único do art. 1º 
desta lei.
Art. 3º. As atribuições das funções gratificadas de que trata esta 
lei serão definidas em decreto.
Art. 4º. Fica instituída a Escala de Valores das Funções Grati-
ficadas do Quadro da Guarda Civil Metropolitana, constante 
do Anexo III desta lei, onde se discriminam os símbolos e os 
respectivos valores.
§ 1º. Na composição da Escala de Valores observar-se-á, 
sempre, no mínimo, o percentual existente entre o valor 
de um símbolo e o que lhe for imediatamente subse-
quente.
§ 2º. A Escala de Valores de que trata este artigo será atua-
lizada a partir do mês de maio de 2010, de acordo com os 
reajustes concedidos aos servidores municipais, nos termos da 
legislação específica.

Art. 5º. Pelo exercício das funções gratificadas de que trata esta 
lei, os integrantes da carreira da Guarda Civil Metropolitana 
farão jus a uma gratificação de comando, de conformidade com 
o Anexo III desta lei, além da remuneração a eles devida em 
razão do cargo efetivo que titularizam.
§ 1º. A gratificação de comando a que se refere este artigo, 
desde que percebida por 5 (cinco) anos, adquire caráter de 
permanência, computando-se, para tal finalidade, o tempo de 
exercício anterior a esta lei de cargos de provimento em co-
missão, exercidos durante a permanência na carreira da Guarda 
Civil Metropolitana.
§ 2º. Quando mais de uma função gratificada tenha sido exer-
cida, tornar-se-á permanente a gratificação de comando de 
maior valor, desde que percebida por, no mínimo, 1 (um) ano.
§ 3º. Ao integrante da carreira que já tenha alcançado a per-
manência da gratificação e venha a exercer outra função gra-
tificada, a que corresponda valor maior, será devida apenas a 
respectiva diferença, até que, pelo decurso do prazo previsto no 
§ 2º, esta última se torne permanente.
§ 4º. Ao integrante da carreira que já tenha alcançado a per-
manência da gratificação e venha a exercer outra função 
gratificada, a que corresponda valor menor, será devida apenas 
aquela já permanente.
§ 5º. Sobre a gratificação de comando não incidirá vantagem 
alguma a que faça jus o servidor, vedada, assim, sua utilização, 
sob qualquer forma, para cálculo simultâneo que importe acrés-
cimo de outra vantagem pecuniária.
§ 6º. A gratificação de comando será devida aos integrantes da 
carreira que tenham ou não realizado a opção prevista na Lei nº 
13.768, de 26 de janeiro de 2004.
§ 7º. O disposto neste artigo aplica-se, nas mesmas bases e 
condições, aos inativos, pensionistas e legatários, com direito 
à paridade.
§ 8º. Os inativos, pensionistas e legatários que não tenham 
direito à paridade permanecerão na situação em que ora se 
encontram.
§ 9º. A parcela remuneratória relativa à Gratificação de Co-
mando, tornada permanente ou não, integrará a base de con-
tribuição para o Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de São Paulo, prevista na Lei nº 13.973, de 12 de 
maio de 2005.

Art. 6º. São incompatíveis entre si, inclusive para efeito de apo-
sentadoria ou pensão, a remuneração relativa:
I - à função gratificada de que trata esta lei;
II -  à gratificação, adicional, parcelas, diferenças ou qualquer 

espécie de vantagem que tenha por finalidade remunerar o 
exercício de cargos ou funções de confiança.

Parágrafo único. Os servidores que, nos termos da legislação 
específica, preencham as condições para percepção de mais 
de uma vantagem relativa ao exercício de cargo ou função de 
confiança deverão realizar opção pela mais vantajosa.

Art. 7º. A gratificação de gabinete prevista no inciso I do art. 
100 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, atribuída 
na forma do Decreto nº 16.532, de 14 de março de 1980, e 
legislação subsequente, será devida aos ocupantes das fun-
ções gratificadas ora criadas e calculada na conformidade 
do Anexo IV.

Art. 8º. A gratificação pela execução de trabalho técnico de 
utilidade para o serviço público, prevista na Lei nº 13.678, de 4 

de dezembro de 2003, será concedida, na mesma base, critério, 
condições e percentual, aos servidores municipais lotados na 
Corregedoria da Guarda Civil Metropolitana, da Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana, formalmente designados para 
compor, na qualidade de comissários, as Comissões Proces-
santes daquela Corregedoria.
Art. 9º. As atividades desempenhadas pelo Observatório 
da Violência e Criminalidade serão coordenadas pelo ocu-
pante de função gratificada de Diretor, FGC-2, lotada na 
Coordenadoria de Análise e Planejamento, da Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana, na conformidade do 
Anexo I desta lei.

Art. 10. Ficam com as denominações alteradas as seguintes 
unidades administrativas do Subcomando da Guarda Civil 
Metropolitana:
I -  o Departamento de Identificação Funcional e Porte de Arma 

para Divisão de Identificação Funcional e Porte de Arma;
II - o Departamento de Disciplina para Divisão de Disciplina;
III -  o Departamento de Esportes e Cultura para Divisão de 

Esportes e Cultura.

Art. 11. Ficam extintos os atuais cargos de provimento em 
comissão do Quadro dos Profissionais da Guarda Civil Metro-
politana constantes do Anexo V no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data da publicação desta lei.
§ 1º. Para garantir a continuidade dos serviços durante o 
prazo fixado no “caput” deste artigo, os titulares dos cargos 
de que trata este artigo exercerão normalmente suas atri-
buições, as quais cessarão na medida em que se efetive a 
designação dos ocupantes das funções gratificadas de que 
trata o art. 1º desta lei.
§ 2º. Efetivadas as designações referidas no § 1º deste artigo 
anteriormente ao escoamento do prazo ali fixado, será decla-
rada a vacância e a extinção dos cargos de provimento em 
comissão.
§ 3º. O prazo fixado no “caput” deste artigo poderá ser prorro-
gado por decreto, por igual período, uma única vez, se neces-
sário à organização dos serviços.
Art. 12. Em decorrência da transformação operada pelo 
art. 2º desta lei, fica assegurado aos atuais integrantes 
da carreira da Guarda Civil Metropolitana que exercem 
os cargos constantes do Anexo II, optantes ou não pelo 
Plano de Carreira instituído pela Lei nº 13.768, de 2004, 
o direito de optarem, em caráter irretratável, pela gratifi-
cação de comando, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da data da publicação desta lei, hipótese em que deixarão 
de perceber a remuneração prevista na Lei nº 11.715, de 
3 de janeiro de 1995.
§ 1º. Os integrantes da carreira que não optarem no prazo fi-
xado no “caput” deste artigo poderão manifestar-se a qualquer 
tempo.
§ 2º. Na hipótese do § 1º deste artigo, a opção produzirá efeitos 
no mês seguinte ao da manifestação.
§ 3º. A opção de que trata este artigo implica a renúncia 
de vantagens pecuniárias cuja percepção ou incorporação 
são consideradas incompatíveis na forma do disposto 
nesta lei.
§ 4º. Ao integrante da carreira que não realizar a opção, fica 
assegurado o direito à percepção da remuneração prevista na 
Lei nº 11.715, de 1995, quando no exercício das funções gratifi-
cadas de que trata esta lei, considerando-se, para esse efeito, o 
cargo em comissão e respectivo padrão de vencimentos corres-
pondentes, na data de sua publicação, devidamente reajustado 
nos termos da legislação em vigor.

Art. 13. As funções gratificadas de Comandante Regional pre-
vistas no Anexo I desta lei somente poderão ser providas 
quando ocorrer o funcionamento das unidades organizacionais 
correspondentes.

Art. 14. Fica reaberto por 30 (trinta) dias, a contar da data 
da publicação desta lei, o prazo de opção pela nova car-
reira do Quadro da Guarda Civil Metropolitana, prevista no 
art. 22 da Lei nº 13.768, de 2004, observados os critérios, 
as condições e a data-limite de contagem de tempo ali 
estabelecidos.
§ 1º. A integração dos servidores de que trata este artigo, bem 
como a fixação dos salários, produzirão efeitos a partir do pri-
meiro dia do mês do cadastramento do ato.
§ 2º. A integração a que se refere este artigo será definitiva.
§ 3º. Para o servidor que se encontrar afastado por motivo 
de doença, férias e outras licenças e afastamentos, o prazo 
consignado no “caput” deste artigo será computado a 
partir da data em que reassumir suas funções, assegurado 
o direito de realizar a opção durante o período de afasta-
mento.
§ 4º. A integração de que trata este artigo não gerará efeitos 
retroativos de qualquer ordem, inclusive pecuniários.
Art. 15. As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 16. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogado o art. 28 da Lei nº 13.396, de 26 de julho de 2002.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de março 
de 2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 25 de março 
de 2011.


